
Resumo Esquematizado (Estatuto do Desarmamento)

DescriÃ§Ã£o

Objeto e autoridades competentes (visÃ£o geral)

Finalidade: regular registro, porte, comÃ©rcio, produÃ§Ã£o e controle de armas, muniÃ§Ãµes e
acessÃ³rios.
Autoridades centrais:

Sinarm (Sistema Nacional de Armas): instituÃdo no MinistÃ©rio da JustiÃ§a, no Ã¢mbito
da PolÃcia Federal â?? circunscriÃ§Ã£o nacional.
PolÃcia Federal: papel operacional (expediÃ§Ã£o de certificado de registro,
autorizaÃ§Ãµes, fiscalizaÃ§Ã£o do porte de armas de uso permitido).
Comando do ExÃ©rcito: registro de armas de uso restrito, autorizar/fiscalizar
produÃ§Ã£o, importaÃ§Ã£o, exportaÃ§Ã£o e comÃ©rcio de armas e produtos controlados;
tambÃ©m cuida de colecionadores/atiradores/caÃ§adores quanto a armas de uso restrito.

ObservaÃ§Ã£o: ForÃ§as Armadas e Auxiliares tÃªm registros prÃ³prios (incisos do parÃ¡grafo
Ãºnico do art. 2Âº).

Estrutura da lei (capÃtulos)

Cap. I â?? Sistema Nacional de Armas (Sinarm)
Cap. II â?? Registro
Cap. III â?? Porte
Cap. IV â?? Crimes e penas
Cap. V â?? DisposiÃ§Ãµes gerais (classificaÃ§Ã£o, Comando do ExÃ©rcito, apreensÃµes,
proibiÃ§Ãµes)
Cap. VI â?? DisposiÃ§Ãµes finais

Sinarm (Art. 1Âº e 2Âº)

Ã?rgÃ£o central para gestÃ£o do registro e controle (no MJ/PF).
CompetÃªncias gerais no texto (e exceÃ§Ãµes: armas das ForÃ§as Armadas e demais com
registros prÃ³prios).

Registro de arma de fogo (CapÃtulo II: Art. 3Âº a 5Âº)

Obrigatoriedade: Art. 3Âº â?? registro obrigatÃ³rio no Ã³rgÃ£o competente.
Armas de uso restrito: registradas no Comando do ExÃ©rcito (parÃ¡grafo Ãºnico do art. 3Âº).
Requisitos para adquirir arma de uso permitido (Art. 4Âº â?? incisos I, II, III): I â??
idoneidade: certidÃµes criminais (Federal, Estadual, Militar e Eleitoral) e nÃ£o responder a
inquÃ©rito/processo criminal (podem ser eletrÃ´nicas); II â?? comprovaÃ§Ã£o de ocupaÃ§Ã£o
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lÃcita e residÃªncia certa; III â?? capacidade tÃ©cnica e aptidÃ£o psicolÃ³gica (atestadas
conforme regulamento).
AutorizaÃ§Ã£o de compra (Â§1Âº do art.4Âº): Sinarm emite autorizaÃ§Ã£o de compra em
nome do requerente, para arma indicada â?? intransferÃvel.
MuniÃ§Ã£o (Â§2Âº): aquisiÃ§Ã£o somente do calibre correspondente e na quantidade prevista
no regulamento.
Responsabilidade das empresas que comercializam armas (Â§3Âº, Â§4Âº, Â§5Âº):

comunicar venda Ã  autoridade competente;
manter banco de dados com caracterÃsticas da arma e cÃ³pia dos documentos;
mercadorias (armas) permanecem registradas como propriedade da empresa atÃ©
vendidas;
transferÃªncia entre pessoas fÃsicas sÃ³ com autorizaÃ§Ã£o do Sinarm.

Prazo de decisÃ£o (Â§6Âº art.4Âº): autorizaÃ§Ã£o concedida ou recusada com
fundamentaÃ§Ã£o em 30 dias Ãºteis.
RenovaÃ§Ã£o do Certificado de Registro (Art.5Âº Â§2Âº): comprovaÃ§Ã£o dos requisitos
(I,II,III do art.4Âº) periodicamente, no mÃnimo a cada 3 anos.
ObservaÃ§Ãµes histÃ³ricas no texto: prazos relativos a 2008 (registro de armas anteriormente
estaduais) â?? importante para provas que cobrem o texto literal, mas atenÃ§Ã£o: sÃ£o prazos
jÃ¡ expirados; entender como regra histÃ³rica constante do enunciado.

Porte x Posse (diferenÃ§a prÃ¡tica)

Posse (Art.5Âº): certificado autoriza manter a arma exclusivamente no interior da
residÃªncia/domicÃlio, dependÃªncias ou local de trabalho (quando titular/responsÃ¡vel legal).
Posse = guarda/uso restrito ao domicÃlio.
Porte: regra geral de proibiÃ§Ã£o (Art.6Âº) â?? Ã© proibido portar arma em todo o territÃ³rio
nacional, salvo nas hipÃ³teses previstas na lei ou em legislaÃ§Ã£o prÃ³pria.
Em provas: saber diferenciar claramente posse (residÃªncia/local de trabalho) e porte
(transporte/uso fora do domicÃlio).

ExceÃ§Ãµes ao porte (Art.6Âº e correlatos)

Grupos com autorizaÃ§Ã£o para porte (lista do art.6Âº): integrantes das ForÃ§as Armadas;
integrantes de Ã³rgÃ£os policiais federais, estaduais, Distrito Federal e ForÃ§a Nacional (art.144
CF); guardas municipais (sob condiÃ§Ãµes do regulamento); agentes da ABIN; agentes do
Gabinete de SeguranÃ§a Institucional; agentes/guardas prisionais; empresas de seguranÃ§a
privada e transporte de valores constituÃdas conforme a lei; carreiras de auditoria da RFB e do
Trabalho; tribunais e MP (servidores que exerÃ§am funÃ§Ãµes de seguranÃ§a, conforme
CNJ/CNMP).
Regras comuns:

AutorizaÃ§Ã£o para porte pessoal ou por instituiÃ§Ã£o; a validade nacional para alguns
grupos.
ExigÃªncia de comprovaÃ§Ã£o de aptidÃ£o (capacidade tÃ©cnica e aptidÃ£o psicolÃ³gica)
para alguns grupos (Â§2Âº art.6Âº).
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Guardas municipais: condicionamento Ã  formaÃ§Ã£o funcional e mecanismos de
fiscalizaÃ§Ã£o (Â§3Âº).
Integrantes das ForÃ§as Armadas e Ã³rgÃ£os policiais ficam dispensados do cumprimento
dos incisos I, II e III do art.4Âº (Â§4Âº).

CaÃ§ador para subsistÃªncia (Â§5Âº art.6Âº): residentes em Ã¡rea rural, maiores de 25 anos,
comprovando dependÃªncia para subsistÃªncia; porte concedido pela PF em categoria
â??caÃ§ador para subsistÃªnciaâ?• com arma de tiro simples calibre â?¤16 e alma lisa;
documentaÃ§Ã£o exigida: id, comprovante de residÃªncia rural, atestado de bons antecedentes.
ObservaÃ§Ã£o: regras especÃficas para armas de empresas/condomÃnios e para entidades
esportivas (Arts.7 e 8).

Empresas de seguranÃ§a, transporte de valores e instituiÃ§Ãµes (Arts.7, 7-A, 8)

Armas de profissionais de seguranÃ§a e de empresas/condomÃnios sÃ£o de propriedade,
responsabilidade e guarda da empresa, sÃ³ podendo ser usadas em serviÃ§o; CF/registro/porte
expedidos em nome da empresa pela PF.
Empresas devem:

comunicar perdas/furtos/roubos em atÃ© 24 horas (parÃ¡grafo Ãºnico do art.7);
comprovar requisitos do art.4Âº para empregados que portarÃ£o arma (art.7 Â§2Âº);
atualizar listagem semestralmente no Sinarm.

Servidores de tribunais/MP (art.7-A): regras paralelas; porte independe de taxa; limite mÃ¡ximo
de 50% dos servidores que exerÃ§am funÃ§Ãµes de seguranÃ§a; formaÃ§Ã£o funcional e
mecanismos de fiscalizaÃ§Ã£o exigidos; listagem semestral.

AutorizaÃ§Ã£o de porte e suas condiÃ§Ãµes (Art.10, Art.11)

AutorizaÃ§Ã£o para porte de arma de uso permitido Ã© competÃªncia da PF e depende de
autorizaÃ§Ã£o do Sinarm (Art.10).
Pode ser temporÃ¡ria ou territorialmente limitada.
Perde eficÃ¡cia automaticamente se portador for detido/abordado em estado de embriaguez ou
sob efeito de drogas (Â§2Âº art.10).
Taxas (Art.11 e 11-A): cobranÃ§a por serviÃ§os; valores destinados ao custeio do Sinarm, PF e
Comando do ExÃ©rcito. IsenÃ§Ãµes previstas para pessoas/instituiÃ§Ãµes do art.6Âº (incisos I a
VII e X e Â§5Âº do art.6Âº).
Limites de cobranÃ§a por psicÃ³logo e instrutor (arts.11 Â§Â§1-3 e 11-A): teto para pagamento
de avaliaÃ§Ãµes psicolÃ³gicas e de instrutores (R$80 + custo da muniÃ§Ã£o para instrutor) â??
cobranÃ§a acima implica descredenciamento.

Crimes e penas â?? capÃtulo essencial para concurso (Cap. IV: Arts.12 a 21)
Organize por tema, com elementos tÃpicos e penas:

Art.12 â?? Posse irregular de arma de fogo de uso permitido (no interior de residÃªncia ou local
de trabalho):

Pena: detenÃ§Ã£o de 1 a 3 anos + multa.
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Art.13 â?? OmissÃ£o de cautela (permitir que menor <18 ou pessoa com deficiÃªncia mental se
apodere da arma):

Pena: detenÃ§Ã£o de 1 a 2 anos + multa.
ParÃ¡grafo Ãºnico: proprietÃ¡rio/diretor de empresa de seguranÃ§a/TV que nÃ£o comunicar
perda/furto/roubo em 24h incorre na mesma pena.

Art.14 â?? Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (ampla lista de condutas â?? portar,
deter, adquirir, fornecer etc., sem autorizaÃ§Ã£o):

Pena: reclusÃ£o de 2 a 4 anos + multa.
ParÃ¡grafo Ãºnico: crime inafianÃ§Ã¡vel, salvo quando a arma estiver registrada em nome
do agente (importante nuance).

Art.15 â?? Disparo em local habitado/adjacÃªncias/via pÃºblica (sem finalidade de outro crime):
Pena: reclusÃ£o de 2 a 4 anos + multa. Crime inafianÃ§Ã¡vel.

Art.16 â?? Posse/porte/lista de condutas para arma de uso restrito sem autorizaÃ§Ã£o:
Pena: reclusÃ£o de 3 a 6 anos + multa.
Â§1Âº â?? inclui supressÃ£o/alteraÃ§Ã£o de identificaÃ§Ã£o, modificaÃ§Ã£o que a torne
equivalente a arma proibida, fabricar/empregar artefatos explosivos sem autorizaÃ§Ã£o,
vender a crianÃ§a/adolescente, produzir/recarregar muniÃ§Ã£o sem autorizaÃ§Ã£o etc.
Â§2Âº â?? se tratar de arma de uso proibido, pena aumenta para 4 a 12 anos.

Art.17 â?? ComÃ©rcio ilegal de arma/muniÃ§Ã£o (uso comercial/industrial sem autorizaÃ§Ã£o):
Pena: reclusÃ£o de 6 a 12 anos + multa.
Â§1Âº â?? atividade domÃ©stica/irregular Ã© equiparada a comÃ©rcio.
Â§2Âº â?? venda a policial disfarÃ§ado (com provas de conduta prÃ©via) tambÃ©m
prevista.

Art.18 â?? TrÃ¡fico internacional de arma/muniÃ§Ã£o (importaÃ§Ã£o/exportaÃ§Ã£o sem
autorizaÃ§Ã£o):

Pena: reclusÃ£o de 8 a 16 anos + multa.
Art.19 â?? Aumento de pena nos arts.17 e 18: metade se arma/muniÃ§Ã£o forem de uso
proibido ou restrito.
Art.20 â?? Majorante: pena aumenta metade se: I â?? crime praticado por integrante dos
Ã³rgÃ£os/empresas dos arts.6,7,8; II â?? agente for reincidente especÃfico em crimes dessa
natureza.
Art.21 â?? Crimes dos arts.16,17 e 18 sÃ£o insuscetÃveis de liberdade provisÃ³ria (vide
referÃªncia a Adin 3.112-1).

Pontos importantes a decorar:

Modalidade de pena (detenÃ§Ã£o vs reclusÃ£o) e faixas: ex.: porte ilegal (Art.14) = reclusÃ£o
2â??4 anos; posse irregular (Art.12) = detenÃ§Ã£o 1â??3 anos.
InafianÃ§abilidade: Art.14 e Art.15 sÃ£o inafianÃ§Ã¡veis (com ressalva no parÃ¡grafo do art.14).
Insuscetibilidade de liberdade provisÃ³ria: Arts.16,17,18 (Art.21).
Majorantes (Art.19 e Art.20): quando hÃ¡ uso de arma proibida ou agente integrante de Ã³rgÃ£o
pÃºblico/empresa (aumento de metade).

DisposiÃ§Ãµes gerais e aspectos prÃ¡ticos relevantes (Art.22 a 35)
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ConvÃªnios entre MJ e Estados para implementaÃ§Ã£o (Art.22).
ClassificaÃ§Ã£o das armas (Art.23): ato do chefe do Executivo, mediante proposta do Comando
do ExÃ©rcito; muniÃ§Ãµes devem ter cÃ³digo de barras; identificaÃ§Ã£o de lotes para Ã³rgÃ£os
(Â§1Âº e Â§2Âº); armas fabricadas a partir de 1 ano conterÃ£o dispositivo de
seguranÃ§a/identificaÃ§Ã£o ( Â§3Âº).
Comando do ExÃ©rcito: atribuiÃ§Ãµes para autorizar/fiscalizar produÃ§Ã£o e comÃ©rcio e
registro/porte de trÃ¢nsito para colecionadores/atiradores/caÃ§adores (Art.24 e 27).
ApreensÃµes (Art.25): armas apreendidas, apÃ³s laudo, quando nÃ£o interessarem Ã 
persecuÃ§Ã£o penal sÃ£o encaminhadas ao Comando do ExÃ©rcito em atÃ© 48h para
destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o. Procedimentos para doaÃ§Ã£o/registro/no cadastro (vÃ¡rios Â§Â§).
RÃ©plicas/brinquedos (Art.26): vedada comercializaÃ§Ã£o de brinquedos/replicas que possam
confundir; exceÃ§Ãµes para instruÃ§Ã£o/coleÃ§Ã£o conforme Comando do ExÃ©rcito.
ProibiÃ§Ã£o de comercializaÃ§Ã£o geral (Art.35): prevÃª proibiÃ§Ã£o da comercializaÃ§Ã£o de
arma e muniÃ§Ã£o em todo o territÃ³rio nacional, com dependÃªncia de referendo popular
(menciona referendo de 2005) â?? dispositivo condicionado Ã  consulta popular.
Banco Nacional de Perfis BalÃsticos (Art.34-A): criaÃ§Ã£o, objetivo (cadastrar caracterÃsticas de
projÃ©teis/estojos deflagrados em crimes), gerÃªncia por unidade oficial de perÃcia, sigilo dos
dados, vedaÃ§Ã£o Ã  comercializaÃ§Ã£o da base, regulamentaÃ§Ã£o por ato do Executivo.

Nuances processuais e constitucionais (questÃµes recorrentes em provas)

ReferÃªncias a ADINs e vetos (no texto aparecem referÃªncias a ADI 3112-1, ADI 6139 e vetos):
provas podem cobrar efeitos prÃ¡ticos dessas decisÃµes â?? conhecer que algumas previsÃµes
foram questionadas no STF. Em provas, concentre-se no texto legal e em decisÃµes
emblemÃ¡ticas quando solicitado.
DistinÃ§Ã£o posse/porte Ã© sempre cobrada â?? decorre diretamente dos arts.5 e 6.
Natureza da pena e inafianÃ§abilidade/insuscetibilidade de liberdade provisÃ³ria (Arts.14,15,16-
18,21) â?? tema sensÃvel em concursos de carreira policial/jurÃdica.
Responsabilidade das empresas de seguranÃ§a (registro de empregados, comunicaÃ§Ã£o de
extravios em 24h) â?? item prÃ¡tico e cobrado.

Itens de memorizaÃ§Ã£o rÃ¡pida (mnemÃ´nicos e nÃºmeros)

Idade mÃnima para adquirir: 25 anos (Art.28) â?? decorar: â??25 = idade mÃnimaâ?•.
RenovaÃ§Ã£o do CR: a cada 3 anos (Art.5 Â§2Âº).
DecisÃ£o sobre autorizaÃ§Ã£o de compra: 30 dias Ãºteis (Art.4 Â§6Âº).
Prazo histÃ³rico para regularizaÃ§Ã£o (31/12/2008) â?? lembrar que Ã© prazo extemporÃ¢neo;
pode aparecer como item literal.
Penalidades principais:

Posse irregular (art.12): detenÃ§Ã£o 1â??3 anos.
Porte ilegal (art.14): reclusÃ£o 2â??4 anos (inafianÃ§Ã¡vel salvo arma registrada).
Uso restrito (art.16): reclusÃ£o 3â??6 anos (se proibido 4â??12 anos).
ComÃ©rcio ilegal (art.17): reclusÃ£o 6â??12 anos.
TrÃ¡fico internacional (art.18): reclusÃ£o 8â??16 anos.

MuniÃ§Ã£o: sÃ³ calibre correspondente, quantidade conforme regulamento (art.4 Â§2Âº).
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Fluxo prÃ¡tico â?? como adquirir uma arma de uso permitido (resumido, para
prova)

1. Requisitar autorizaÃ§Ã£o de compra ao Sinarm (PF) â?? preencher requerimento.
2. Apresentar certidÃµes negativas (antecedentes criminais), comprovante de ocupaÃ§Ã£o lÃcita e

residÃªncia, atestados de capacidade tÃ©cnica e aptidÃ£o psicolÃ³gica.
3. Aguardar autorizaÃ§Ã£o de compra (em atÃ© 30 dias Ãºteis).
4. Comprar arma indicada â?? empresa comunica venda e arquiva documentaÃ§Ã£o.
5. PF expede Certificado de Registro apÃ³s autorizaÃ§Ã£o do Sinarm.
6. Renovar a cada â?¤3 anos comprovando requisitos.
7. Principais artigos que caem em prova (prioridade de estudo)

Art.1Âº, Art.2Âº (Sinarm / competÃªncias)
Art.3Âº, Art.4Âº (registro e requisitos), Art.5Âº (posse)
Art.6Âº (porte â?? proibiÃ§Ã£o e exceÃ§Ãµes)
Arts.7 / 7-A / 8 (empresas e instituiÃ§Ãµes)
Arts.12 a 21 (crimes e penas) â?? decorar penas e qualificadoras
Art.23 (classificaÃ§Ã£o / identificaÃ§Ã£o), Art.24 (Comando do ExÃ©rcito)
Art.25 (apreensÃµes e destinaÃ§Ã£o)
Art.26 (rÃ©plicas) e Art.34-A (Banco Nacional de Perfis BalÃsticos)
Art.28 (idade mÃnima) e art.11/11-A (taxas e limites para psicÃ³logos/instrutores)

Checklist rÃ¡pido (para revisÃ£o antes da prova)

Sinarm = PF/MJ â?? autoridade central: SIM
Registro obrigatÃ³rio â?? armas de uso restrito no ExÃ©rcito
Requisitos de aquisiÃ§Ã£o (I, II e III do art.4Âº) â?? decorar
AutorizaÃ§Ã£o de compra: intransferÃvel; PF expede CR apÃ³s Sinarm
Posse = residÃªncia/local de trabalho; Porte = proibido salvo exceÃ§Ãµes
Quem pode portar: listar os grupos do art.6Âº
Principais crimes e suas penas (12,13,14,15,16,17,18)
Em casos de empresas: armas sÃ£o propriedade da empresa e sÃ³ uso em serviÃ§o; comunicar
extravio em 24h
Banco Nacional de Perfis BalÃsticos: sigilo e uso restrito

Data de criaÃ§Ã£o
11/19/2025
Autor
admin
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